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Z)iape sobre er.aço deldWia, de 

Transporte Ooiet4vo., 

O P2E1ITÕ 1O VIUJIObiO DA VflSIIA DE SMTTO A1X0 

rao saber que a Onaa ~cipal de Véreadores deere-

teu e eu safloióno a. seguinte lei: 

At 12  Fica oziaa Wriha Croular de Tramporte O0 

letivo £azeudo o seguinte peroux• o: aatda a5 6:45 he. da Praça Pa-

dre Pelix Ba':oto, at essdo a itn}a fr.?ea, segui 4o pela Av.. 

ariana Amlia oumn.o pela rua Meio VerQosa., Prç8 Joaquim 

Nabuco, entrando na Av, Silva Ja~ continuando pela BR-232, eu-

trdo a: esquerda para a rua Queiroz Pedroso (Novo Gs) e terinnan 

do ra Propriedade Térra, Preta, na Bs:oia AgrotcnLca Federal. 

Art. 22 - O pereursq 	 a de volta ser' feito As 10:40 hs, 

Saindo da. 29cola Agroteonica, Federal, continuando pela rua Quoiz'oz 

Pedro ao (Nvo Gs), BR-2 32 entrando na Av, Silva Jardim, Praça Joa 

quim Nabuo, rua Meio Verçosa, rua EuzLoo Valeis, rua Mateus Ei.õar 
do, rua Marque do aerval e tezninando na Praça Padre F&ix Barre-

to. 

Art. 39  ).s 12:45 hao o transporbe coletivo sai4 da 

Pra a Padre Plix BarDeto, fa e do o mesmo percur:o mencionado no 

Arb. 19 e retorue do as 16:40 hs, segw•Lndo o mesmo porcuro reto-

zido no Art. 22  desta rei.. 

Arb. 42.  sta ?ei entrar& em vigor na data de sua pu 

caço. 

59 Revoga a-se as dispooTiçes em Õontzrio. 

Vitza de Santo,66., 1# 4e eçfembrc de 1990. 


